
TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Município: São Vicente do Sul_ RS

Departamento: sECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRopECUÁRIo E MEIO AMBIENTE

Responsável pelo pedicro: carros Leandro cavalrreiro Dutra

Secretário(a): Anderson Machado de Oliveira

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRÀ:
Necessita-se, a compJa de peças.e a contratação do serviço de mão de obra paraconserto dos implementos: Plantaàeira Hidraútica; iloi"Jáir" rvrÊc-nur--õuÀssl:etooo;Grade niveladora 32 discos com abertura hidráulica e Roçadeira aÉiculada, faz-senecessária, porque os implementos, descritos acima precisam da contratação dos serviçosdescritos abaixo por dispensa de Licitação, pois o mesmo suprem uma der.nancla muito alta nornunicípio, por este motivo eles não podlm ficar parados.
considera-se 

-como ,,n p.oble*a a ser resolvido, dentro da perspectiva do interessepúblico' cottt intuito de prirnar pàla prestação do serviço do município com mellor qualidade eque atenda todas as exigências solicitaclas.
Destaca-se, poltatlto, confornte descrito acima a necessiclade da compra de peças e acontratação do serviço de rnão de obra para o corsefto dos irnplementos.

2.DO OBJETO:
compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra para conser to, rcalizat amanutenção e continuar atendendo as demandas do município.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Desenvolvirnento Agropecuário e Meio Ambiente precisa fazer acomprade peças e a contratação clo serviço de mão d-=e obra, puru r"aiÁrà co,.,sefto, tendo em vista a altademanda qlle os mesmos atendem aos produtores do rnunicípio . int"rio..

Finalidade: ORDEM DE C
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁruO P MEIO AMBIENTE.
Item Quant Unid. Descrição Material e/ou Serviço

^aD^n

Valor
Unitário

Valor Total Rg
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2 3,60 CM
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1,70 6,80
74,00 266,403 04 UN

4 3,60 CM
18,00 72,00

5 01 svÇo
lllvL^ I L^e I tvr'1 IVIr luu _ c/Õffi 15,00 54,00

01 svÇo 450,00 450,00otrÃvrv\./ utr tvrAu uE UBHA FURAÇAO E
AJUSTES

240,00 240,00

Valor Total R$1.089,20
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VV IUUO I{-UVI+ TUVVtrK ULA§SIU 42,20 42,203 01 UN Uf\Uz.tr IA
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o 01 svÇ0

120,00
7 01 svÇo DtrKVrVU tvtAu UE oBRA _ TROCA

PARAFUSOS
80,00 80,00
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO:
Tendo eln vista a alta demanda ao norro município, é necessário a manutenção nomaquinário que é de demanda constante .o,, 

".r., equipamentos, há a necessidade ãe se aoquiri,um produto de qualidacle e que atendent as expectativas da secretaria M,nicipal cle Agriculturaquanto a durabiridade, potência, e faciricrad. aá,rurut.,il;;" seja necessário,Em decorrência de termos que prestar atendimento aos produtores do Município einterior' necessitamos que o fornecimentô seja .orti,rrá,-s"i, fulhu., pois as falhas aca,,etanr
3Jl[:Jiffil,".Tr:t 

a administração e consequentemente aos rnunícipes que 
',.clrsitu, ao,

Assim' sllgere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para aexecução doobjeto acima especificado, sob o ..iie.l"'4. irtgu,r.;to'ã""r.no. varor grobar, visando aoatenclirnento do pri,cípio da economicidaàe como í",.."r.. iã aorninistração.Ern a,álise das opções dispottíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenasuma Pessoa Jurídica, por um valor cefto e áetenninaà" ü;';;rias pessoas jr;i;i.*, 
pocrendoocotrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

A razão da escolha do foinecedor e a vantajosidade econômica da contratação temrespaldo na pesquisa de preços,r"r.io,.,uàu no.estucloiécnicà preliminar, os valores estímados
3:,,iJ:Ji:,;;:';il,?#,iTT:,;f::#r.ir,ãi''*ã"à, 

"uf,o,", p*ti;.; ;;il ,,",."o.,o,

s. Dos REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃo:
o objeto deste Termo de Referê,cia será prestado de forma direta.

ao,rinif.uf;::tt" 
deverá ser feita cortforme'.ont.uto, ,àl"au,u, e rocais definidos pera

6. DA EXECUÇÃO Do OBJETO:
6.1 DAS OBRTGAÇÕEs oa CoNTRATANTE:

6' 1' 1' Efetuar o pagamento devido.p.tu *L.uçao do objeto contratado, no prazoestabelecido, desde que cumpridãsioaas as forrnaridades e exigências previstas;6.1.2 Aplicar as penalidades regulame,tares e ão,trat,ais;
6.1.3 Cunrprir e fazer cumprir as clársrla. ão ."rr.u,",

#ffi ,L CHASST:3í066
lÀln /.t r 

^ 
t, atrt^

Valor Total R$724,70

1 03 UN
2 01 UN

. _ Y'r,!. L'aLr^ /z vt\v un.Jr+ z.ll\u
PA SX MA 8.S SX65 RP rc[- 1,90 5,40

3 01 IJN 2,20 2,20

4 01 0,70 0,70UN SEPARAD

182X1.1t4
670,00 670,00

5 01 svÇo
b 01 svÇo ffi 150,00 150,00

7 01 _§yÇo

ABERTURA HIDRAÚLICA

100,00 100,00

B 01 svÇo 120,00 120,00
0 01 svÇo 150,00 150,00

300,00 300,00
Valor Total R$1.498,30

1 01 svÇo otrÃvrvu tvtAu uE UBRA _ TRocA DE
PARAFUSOS

150,00 150,00

2 01 svÇo õtrKVIL,U SOLDA

-

RoÇAdETRA ARTrcu

450,00 450,00
Valor Total

-E$6ooPo
LÊ\UA

Valor Total R$3.912,20



v

v



ffib
\.re-s#

6'l'4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação dequalquer sanção;

6'l'5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução ecorreção das falhas eventualmente detectadas;
6.2. DAS oBRrcAÇÕrs »a GoNTRATADA:

6'2'1' ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causadosdiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decomentes de sua culpa ou dolo na execução cloobjeto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA-deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, resurtantes au.r..ufao o1 coNrnaro,
6'2'3 ' ACONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRATO,em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as condições cle habilitação equalificação exigidas por lei no CONTRATO.

7.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fi.scalizaçáo do presente serviço serão exercidas pelos ernpregados pirblicosdesignados na Poftaria da c^ornis-sãoorganizadorado evento. Álérn disso, o fiscal designado seúo(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro D-utra.

8. DA F'ORMA B CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
será selecio',uqo.o fornecedor propouente da rnelhor ofefta, assim considerada a rneuor

gl9p.9-rtu por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8' l ' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos segui,tes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoar Fíriro, (CPF) ou no Cadastro Nacional claPessoaJurídica (CNpJ);
II - a irrscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,relativo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarro de atividacle e compatível como objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estaclual e/ou municipal dodornicílio ou sede do ricitante, ou outrâ equivalente, nu ro.r* àu t.r;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8,2. Relativo à eualificação Técnica:
Para compt'ovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestaclo decapacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídicade al,:"lto pr",urico ou privado, que comproveque o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características idênticas ousimilares às do ob.ieto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIa:
9'1' os recursos para cobeftura da despesa decorrente da execução clo objeto co,tratadoserá conforme relatório da contadoria em anexo a este 

.lermo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃo:
o valor estimado da compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra para oconserto dos implementos, é de Rs3.9r2,20 (Três *ír, ,or.."ntos e troze reais e vintecentavos), conforme pesquisa de mercado anexada,

11. DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do Fabrica,te.

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
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O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscaldevidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CoNTRATANTE a Nota Fiscal devendoser ernitida em nome do CONTRATADA.
o pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, mediante depósitoetnconta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
será considerada daÍado pagamento o dia em que constar corno ernitida a ordem bancáriapara pagamento.

A CONTRA-TA}T não se responsabilizará po, qualquer despesa que venha a serefetuada pela CONTRATADA, que porve,tura não tenrra sido acordada,
O CNPJ da CoNTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocumentaçãoapresentada.

13. DA LBGTSLAÇÃO:
A contratação será tealizada com fundamento na Lei Federal 14.13312021. devendoobservaras leis' decretos, regulamentação, poftarias e norÍnas federais, estaduais e mu,icipaisdiretamente e indiretamente aplicáveis aoou;eto da contratúá,..nao que se trata de dispensade licitação constante no artigo 75, daLei 14J332021.

São Vicente do Sul-RS, 24 deMarço de 2026.

Secretário(a) Municipal a" O

[arlos Leandro ftvalheiro Dutra

Mecânico
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